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Jóia, 28 de maio de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
AORIANO MARANGON DE TIMA
JÓIA - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia27.5 .2024

Senhor Prefeito,

Envia-se o os seguintes Proietos de Lei de autoria do Prefeito de Jóia e
Requerimênto ne 56/2024 - Pedido de lnformações, de autoria do Vereador Marcos Ântônio Moura -
PSDB, aprovados poÍ unanimidâde de votos na Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2O24:

Proieto de lel ne 4.79512024 - Autoriza o Poder Executivo a contratar Servidor, de autoria do prefeito
de Jóia.

Proieto de lf,ri ne 4.79512024 - ESTABELfCE OSUBSÍDIODO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE JÓIA PARA A TEGISLATURA OE 2025 - 2028 E DÁ OUIRAS PROVIDÊNCIAS, dE AUtOriA dA

Mesa Dirêtorã.
Pro'eto de Lêi ne 4.79?lZO24 - ESÍABEIECE O SUBSÍD|O DOS VEREADORES DO MUNICÍP|O DE JÓrA PARA

A LEGISIÂTURA DE 2025 - 2028 E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Mesa Diretora.
pro,eto de Lei ne 4.79812024 - ESTABELECE o suBsiDto Dos SEcRETÁRlos MUNtcrpAts Do MuNrcÍpto
DE JÓIA PARA A LEGISLATURA DE 2025 - 2028 E DÁ OUÍRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Mesa

Dirêtore.
Proieto de Lei âe 4,79912024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicionais Especiais no valor de RS

61.400,00 (Sessenta e Um Mil e Quatrocentos Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do PreÍeito de

Jóia.

PÍojeto de Lei ne 4.800/2024 -Autoriza o Poder Executivo a realizar tÍansporte de voluntários para

atender demandas originárias das inundações nas cidades do Rio Grande do sul, de autoria do Prefeito
de Jóia.

Envia-se também as seguintes proposições lidas na Sessão Ordinária, do dia 27 de maio de

2024 para as devidas providências:

lndicação ne 56/2024, de autoria do Vereador Vanderlei de oliveira do Amaral- Progressistas

lndicação ns 57/2024, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral- Progressistas

lndicação ne 58/2024 de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do AmaÍal - Progressistas

outrossim, envia-se o Parecer ne 5Zl2024lCOFTl - Comissão de orçamento, Finanças e

Tributação e lnfraestrutura sobre avaliação do cumprimênto do Anêxo de metas fiscais DE QUE TRATA

O ART.g' § 4e DA LC Ne101, rêlativo ao le quadrimestÍe de 2024.
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